
Clâmara Municipal de Jaguariúna
SECjiETA]UA

Processo N' {(iEÍR Exercício de: : çQ0'2,0

Nome

AUTUACAO

Aos..(lf!.dias do mês de 20-2n sta cidade de Jaguariúna
na Secretaria da Câmara Municipal, autuo o processo acima referido como adiante se vê
Do que f)ara constar, faço este termo
Eu, . Secretário. a subscreve



[

Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Ofício Ro 147/2020-PRE

Jaguariúna. 7 de abrilde 2020

Ao Senhor
Vereador Alfredo Chiavegato Neto

Jaauariúna -- S.P.

Senhor Vereador

Solicitamos de Vossa Senhoria que informe a esta Casa de
Leis, até o próximo dia 13 de abrilde 2020 (segunda-feira), se houve mudança de
partido por parte desse Vereador, em conformidade com a Lei n' 9.096/1995, art. 22-

A, Parágrafo Unico. 111, para que possamos atualizar nosso Painel de presença e
votação, entre outras providências.

Atenciosamente

' l .# }#.
VEREADOR WALT#XLWWOZZIDE CAMARGO

residéiitq' ③



Câmara Municipal de Jagy31jljltB
Estado de São Paulo

Ofício Ro 148/2020-PRE

Jaguariúna, 7 de abrilde 2020

Ao Senhor

Vereador Ângelo Roberto Torres
Jaa uariúna -- S.P.

Senhor Vereador

Solicitamos de Vossa Senhoria que informe a esta Casa de
Leis, até o próximo dia 13 de abril de 2020 (segunda-feira), se houve mudança de
partido por parte desse Vereador, em conformidade com a Lei n' 9.096/1995, art. 22-
A, Parágrafo Unico, 111, para que possamos atualizar nosso Painel de presença e
votação, entre outras providências.

Atenciosamente.

③
AMARGO

b. l '>,c.ú..*D-

,... .. ,+,(l~.e.=' '"'-À..Z;'R ©aÜ o-



① Câmara Municipal de Ja
Estado de São Paulo

iua! lyllla:

Ofício no 149/2020-PRE

Jaguariúna, 7 de abrilde 2020

À Senhora

Vereadora Cássia Murer Montagner
JaguariúBg - S.P.

Senhora Vereadora

Solicitamos de Vossa Senhoria que informe a esta Casa de
Leis, até o próximo dia 13 de abril de 2020 (segunda-feira), se houve mudança de
partido por parte desse Vereador, em conformidade com a Lei no 9.096/1995, art. 22-
A, Parágrafo Cínico, 111. para que possamos atualizar nosso Painel de presença e
votação, entre outras providências

Atenciosamente,

VEREADOR WALTBR LU

0' q.e, .«Á'' f'p«.'. 0 y''««

0) 0'll'Íopt)



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Ofício no 150/2020-PRE

Jaguariúna, 7 de abrilde 2020

Ao Senhor
Vereador Cristiano José Cecon

Jaquariúna - S.P.

Senhor Vereador

Solicitamos de Vossa Senhoria que informe a esta Casa de
Leis, até o próximo dia 13 de abril de 2020 (segunda-feira), se houve mudança de
partido por parte desse Vereador, em conformidade com a Lei n' 9.096/1995, art. 22-
A, Parágrafo Unico, 111, para que possamos atualizar nosso Painel de presença e
votação, entre outras providências.

Atenciosamente

VEREADOR WA



Câmara Municil)aLJiç Jaeuar úna
Estado de São Paulo

Ofício no 151/2020-PRE

Jaguariúna, 7 de abrilde 2020

Ao Senhor

Vereador David Hilário Neto

Jag uariúna -- S.P.

Senhor Vereador

Solicitamos de Vossa Senhoria que informe a esta Casa de
Leis, até o próximo dia 13 de abrilde 2020 (segunda-feira), se houve mudança de
partido por parte desse Vereador, em conformidade com a Lei n' 9.096/1995, art. 22-
A, Parágrafo Unico, 111, para que possamos atualizar nosso Painel de presença e
votação, entre outras providências

Atenciosamente,

VEREADOR WAL LU DEel

dên
CAMARGO

2....L; .
P''"~~'p

/
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Câmara Municipal de Jaguar úna
Estado de São Paulo

Ofício no 152/2020-PRE

Jaguariúna, 7 de abrilde 2020

À Senhora

Vereadora Inalda Lúcio de Barros Santana

Jaguariúna =S.P

Senhora Vereadora

Solicitamos de Vossa Senhoria que informe a esta Casa de
Leis. até o próximo dia 13 de abril de 2020 (segunda-feira), se houve mudança de
partido por parte desse Vereador, em conformidade com a Lei Ro 9.096/1995, art. 22-
A, Parágrafo Unico, 111, para que possamos atualizar nosso Painel de presença e
votação, entre outras providências.

Atenciosamente

VEREADOR WAL DE CAMARÃOL
P

r'x ':' f- . ,6



① Câmara Municipal de JaguariúnB:
Estado de São Paulo

Ofício n' 153/2020-PRE

Jaguariúna, 7 de abrilde 2020

Ao Senhor
Vereador José Muniz

,Jaqgariúna - S.P.

Senhor Vereador

Solicitamos de Vossa Senhoria que informe a esta Casa de
Leis. até o próximo día 13 de abril de 2020 (segunda-feira), se houve mudança de
partido por parte desse Vereador, em conformidade com a Leí n' 9.096/1995, art. 22-
A, Parágrafo Unico, 111, para que possamos atualizar nosso Painel de presença e
votação. entre outras providências.

Atenciasamente

RÜVEREADOR W. 'e
Pr

-'/ \ r

DE CAN ARGO



Calçara: IN41uluç !pal dçlagualiúna
Estado de São Paulo

Ofício Ro154/2020-PRE

Jaguariúna, 7 de abrilde 2020

Ao Senhor

Vereador Luiz Carlos de Campos
Jaauariúna -- S.P.

Senhor Vereador

Solicitamos de Vossa Senhoria que informe a esta Casa de
Leis, até o próximo dia 13 de abrilde 2020 (segunda-feira), se houve mudança de
partido por parte desse Vereador, em conformidade com a Lei no 9.096/1995, art. 22-

A, Parágrafo Unico, 111, para que possamos atualizar nosso Painel de presença e
votação, entre outras providências.

Atenciosamente, ,/

VEREADOR WALVÉR
PreFiáetJÉ

DE CAMARGO

z'o#ííNuo fd{/)-oo #o ##,é/'7du 'WI't/o4(///Bm #d®/zÍk:Z4 -/q



① Câmara Municit)al dç Jaguarillltu
Estado de São Paulo

Ofício n' 155/2020-PRE

Jaguariúna, 7 de abrilde 2020

Ao Senhor
Vereador Rodrigo da Silva Blanco

Jaguariúna -- S.P,

Senhor Vereador

Solicitamos de Vossa Senhoria que informe a esta Casa de
Leis, até o próximo dia 13 de abril de 2020 (segunda-feira), se houve mudança de
partido por parte desse Vereador, em conformidade com a Lei Ro 9.096/1995, art. 22-
A, Parágrafo Unico, 111, para que possamos atualizar nosso Painel de presença e
votação, entre outras providências

Atenciosamente, ,//

DE CAMARGO

ód,«,@ M ,nⓔ '& ÀL" ⓒ«" ú«"""'M



Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

Ofício Ro 156/2020-PRE

Jaguariúna, 7 de abrilde 2020

Ao Senhor

Vereador Romilson Nascimento Salva

Jaauariúna -- S.P.

Senhor Vereador

Solicitamos de Vossa Senhoria que informe a esta Casa de
Leis, até o próximo dia 13 de abrilde 2020 (segunda-feira), se houve mudança de
partido por parte desse Vereador, em conformidade com a Lei n' 9.096/1995, art. 22-
A, Parágrafo Unico, 111, para que possamos atualizar nosso Painel de presença e
votação, entre outras providências.

Atenciosamente,

VEREADOR .[ 'OÜ:IDE CAMARGO
P lte

"'/

bq/ⓕ



Câmara Municipal de Jaguariúll4
Estado de São Paulo

Ofício no 157/2020-PRE

Jaguariúna, 7 de abrilde 2020

À Senhora

Vereadora Tais Camellini Esteves
Jaauariúna -- S.P.

Senhora Vereadora

Solicitamos de Vossa Senhoria que informe a esta Casa de

Leis, até o próximo dia 13 de abrilde 2020 (segunda-feira), se houve mudança de
partido por parte desse Vereador, em conformidade com a Lei n' 9.096/1995, art. 22-

A, Parágrafo Único, 111, para que possamos atualizar nosso Painel de presença e
votação, entre outras providências.

Atenciosamente,

/

"@ DE CAMARGO



Câmara M
Estado de São Paulo

Ofício Ro 200/2020- PRE

Jaguariúna, 14 de abrilde 2020

Ao Senhor

Vereador Afonso Lopes da Salva
Bancada do CID - Cidadania
Jaauariúna -- S.P.

Prezado Senhor

Tendo em vista as alterações de partidos políticos de vários
Vereadores em conformidade com a Lei n' 9.096/1995, art. 22-A, Parágrafo Único, 111, e

por isso, muitas bancadas foram desfeitas, solicitamos de Vossa Senhoria, entendimentos

junto aos Vereadores de sua bancada para a indicação da liderança de seu partido, sendo
Líder e Vice Líder

Solicitamos que os nomes nos sejam encaminhados

impreterivelmente, até o dia 17 de abril9ó'corrente, sexta-feira
Atenciosamente,J4''/ '1

VEREADOR WALTEF\ÉOI$4q2ZIDE CAMARGO
'rqgídbnÉ

/J

/

/

Rua Ccl. Amâncio 13ueno. 1189 -- Centro -- Tclcfbnes (19) 3847-4336
SITE- }} ! }}.c40];!rqlqgy4riunq:$D.gçly:br



@Câmara Municipal de Ja
Estado de São Paulo

Ofício no 201/2020- PRE

Jaguariúna, 14 de abrilde 2020

A Senhora

Vereadora Cássia Murer Montagner
Bancada do CID - Cidadania

Jaquariúna - S.P.

P rezada Senhora

Tendo em vista as alterações de partidos políticos de vários

Vereadores em conformidade com a Lei n' 9.096/1995, art. 22-A, Parágrafo CJnico, 111, e
por isso, muitas bancadas foram desfeitas, solicitamos de Vossa Senhoria, entendimentos

junto aos Vereadores de sua bancada para a indicação da liderança de seu partido, sendo
Líder e Vice Líder.

Solicitamos que os nomes nos sejam encaminhados

impreterivelmente, até o dia 17 de abrildo cor(ente, sexta-feira
Atenciosamente, /' .,-l

,/
VEREADOR WALTER LUi; FDE CAMARGO

Amâncio Bucno. 1189 -- Centro -- Telefones (19) 3847-4336
SITE- »IW»'.camataiagu!!!.1111U.sp.gl111:!D.



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Pat.ilo

Ofício no 202/2020- PRE

Jaguariúna. 14 de abrilde 2020

Ao Senhor

Vereador Ângelo Roberto Torres

Bancada do DEM -- Democratas

Jaquariúna - S.P

Prezado Senhor

Tendo em vista as alterações de partidos políticos de vários

Vereadores em conformidade com a Lei n' 9.096/1995, art. 22-A, Parágrafo Unico, 111, e
por isso, muitas bancadas foram desfeitas, solicitamos de Vossa Senhoria, entendimentos
junto aos Vereadores de sua bancada para a indicação da liderança de seu partido, sendo
Líder e Vice Líder

Solicitamos que os nomes nos sejam encaminhados

ímpreterivelmente, até o dia 17 de abrildo CJ)rfêhte, sexta-feira
Atenciosamente, ,/ ,,#-\

/

VEREADOR WALTÉRAUIS.
Rle:

/

Rua Ccl. Amâncío Bucho. 1189 -- C

SITE- w ww.cambraia!
I'clclbnes (19) 3847-4336

na.sp.uov.br



ⓔ Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo

Ofício Ro 203/2020- PRE

Jaguariúna, 14 de abrilde 2020

Ao Senhor
Vereador José Muniz

Bancada do DEM -- Democratas

Jaquariúna - S:E:

Prezado Senhor

Tendo em vista as alterações de partidos políticos de vários
Vereadores em conformidade com a Lei n' 9.096/1995, art. 22-A, Parágrafo União, 111, e

por isso, muitas bancadas foram desfeitas. solicitamos de Vossa Senhoria, entendimentos
junto aos Vereadores de sua bancada para a indicação da liderança de seu partido. sendo
Líder e Vice Líder.

Solicitamos que os nomes nos sejam encaminhados

impreterivelmente, até o dia 17 de abrildgdcsqrente, sexta-feira
Atenciosamente

VEREADOR CAMARGO

Rua Ccl. Amarelo 13ucno, 1189 -- Centro - Telefones (19) 3847-4336
SITE- www.camaraiaeuariuna.sp.gov.br



Câmara Mun iç
Estado de São Pauloⓔ

Ofício Ro 204/2020- PRE

Jaguariúna, 14 de abrilde 2020

Ao Senhor

Vereador Romilson Nascimento Sirva
Bancada do DEM -- Democratas

Jaquariúna - S.P.

Prezado Senhor

Tendo em vista as alterações de partidos políticos de vários
Vereadores em conformidade com a Lei n' 9.096/1995, art. 22-A. Parágrafo Único, 111, e

por isso, muitas bancadas foram desfeitas, solicitamos de Vossa Senhoria, entendimentos
junto aos Vereadores de sua bancada para a indicação da liderança de seu partido, sendo
Líder e Vice Líder

Solicitamos que os nomes nos sejam encaminhados

impreterivelmente, até o dia 17 de abrildp'êqrrente, sexta-feira
Atenciosamente

VEREADOR WAL

Rua Ccl. A Incite 13ucno. 1189 -- Centro -- Tclel'oncs (19) 3847-433(1
SITE- }li} il$i;:ç4illoli!!pp1lqlwilq:5p:gç?li: b!



① Câmara Municipal dela:
Estado de São Paulo

Ofício Ro 205/2020- PRE

Jaguariúna, 14 de abrilde 2020

Ao Senhor
Vereador Cristiano José Cecon

Bancada do MDB - Movimento Democrático Brasileiro

Jaauariúna - S.P.

Prezado Senhor

Tendo em vista as alterações de partidos políticos de vários
Vereadores em conformidade com a Lei n' 9.096/1995, art. 22-A, Parágrafo Único. 111, e
por isso, muitas bancadas foram desfeitas, solicitamos de Vossa Senhoria, entendimentos

junto aos Vereadores de sua bancada para a indicação da liderança de seu partido, sendo
Líder e Vice Líder.

Solicitamos que os nomes nos sejam encaminhados

impreterivelmente. até o dia 17 de abrildo cpár+nte. sexta-feira
Atenciosamente, / ,,}

VEREADOR WALTEJVLUl$aQZZIDE CAMARGO
@egdeMe l /

Rua Cel. Amâncio Bucno. 1189 -- Centro -- Telefones (19) 3847-4336
SITE- }! }v\uçgp);lr4bpugriu04:$p:pçlv:br



Câmara Municipal de Ja:!uariuna
Estado de São Paulo

Ofício no 206/2020- PRE

Jaguariúna, 14 de abrilde 2020

Ao Senhor

Vereador Rodrigo da Silva Branco
Bancada do MDB -- Movimento Democrático Brasileiro

Jagtiariúna - S.P.

Prezado Senhor

Tendo em vista as alterações de partidos políticos de vários
Vereadores em conformidade com a Lei n' 9.096/1995, art. 22-A, Parágrafo Unico, 111, e
por isso, muitas bancadas foram desfeitas, solicitamos de Vossa Senhoria, entendimentos

junto aos Vereadores de sua bancada para a indicação da liderança de seu partido, sendo
Líder e Vice Líder.

Solicitamos que os nomes nos sejam encaminhados

impreterivelmente, até o dia 17 de abrildg'êorr+nte, sexta-feira.
Atenciosamei

VEREADOR WAláER LLIH,;FÓZÉiDE CAMARGO
B#bháedte

/

Rala Ccl. A! incite 13ucno, 1189 - Centro -- Telelbnes (19) 3847-4336
SITE- }vw%gUInar:!jggylilÜna.sn,gov.br



H.iT' '

Câmara Municipal de :h: !uanul]
Estado de São Paulo

Ofício n' 207/2020- PRE

Jaguariúna, 14 de abrilde 2020

Ao Senhor
Vereador David Hilário Neto

Bancada do PTB - Partido Trabalhista Brasileiro

Jaguariúna -- S.P.

Prezado Senhor

Tendo em vista as alterações de partidos políticos de vários
Vereadores em conformidade com a Lei n' 9.096/1995, art. 22-A, Parágrafo ünico, 111, e

por isso, muitas bancadas foram desfeitas, solicitamos de Vossa Senhoria, entendimentos

junto aos Vereadores de sua bancada para a indicação da liderança de seu partido, sendo
Líder e Vice Líder.

Solicitamos que os/-fomes nos sejam encaminhados

impreterivelmente. até o dia 17 de abrindo;dorrjlnte. sexta-feira
Atenciosamente.

'\//
VEREADOR WALTÉR/LUAS' :i/bE CAMARGO

/

Rua Ccl. Anlâncio 13ueno, 1189 -- Ct
SITl:- www.camarata!

I'clet'oncs ( 19) 3847-4336
ariuna.sp.gov.br



Câmara Municit)ande Jaeuariúna
Estado de São Paulo

Ofício n' 208/2020- PRE

Jaguariúna, 14 de abrilde 2020

Ao Senhor

Vereador Luiz Cardos de Campos
Bancada do PTB - Partido Trabalhista Brasileiro

Jaquariúna -- S.P

Prezado Senhor

Tendo em vista as alterações de partidos políticos de vários
Vereadores em conformidade com a Lei n' 9.096/1995, art. 22-A, Parágrafo Unico, 111, e

por isso, muitas bancadas foram desfeitas, solicitamos de Vossa Senhoria, entendimentos
junto aos Vereadores de sua bancada para a indicação da liderança de seu partido, sendo
Líder e Vice Líder.

Solicitamos que os .,.,comes nos soam encaminhados

impreterivelmente, até o dia 17 de abrildq/áorre$te, sexta-feira

VEREADOR W. DE CAMARGO

rua Cel. Amarelo B
SI'l'l;-

189 -- Centro -- Telefones (19) 3847-4336
.'w.camaraiaeuariuna.sp. eov.br



⑤ Câmara Municipal de Ja:!uariuna
Estado de São Paulo

Oficio Ro 209/2020- PRE

Jaguariúna, 14 de abrilde 2020

À Senhora

Vereadora Tais Camellini Esteves
Bancada do PTB -- Partido Trabalhista Brasileiro

Jag uariúna= S.P.

P rezada Senhora

Tendo em vista as alterações de banidos políticos de vários
Vereadores em conformidade com a Lei n' 9.096/1995, art. 22-A, Parágrafo Único, 111, e
por isso, muitas bancadas foram desfeitas, solicitamos de Vossa Senhoria, entendimentos
junto aos Vereadores de sua bancada para a indicação da liderança de seu partido, sendo
Líder e Vice Líder.

Solicitamos que os nomes nos sejam encaminhados

impreterivelmente, até o dia 17 de abrildo c(>1'feqte, sexta-feira
Atenciosamente

f./"'

VEREADOR WALT CAMARGO

/
/

\/

Rua Ccl. Amâncio Bucno, 1189 -- Centro -- Telef'oncs (19) 3847-4336
SITE- !11».\y411111g ;! i pgU4ilpi) ;!: $p : gQy:j2r



⑧ Câmara
Estado de São Paulo

Ofício no 210/2020- PRE

Jaguariúna, 14 de abrilde 2020

Ao Senhor
Vereador Alfredo Chiavegato Neto

PSDB - Partido da SociaIDemocracia Brasileia

Jaauariúna -- S.P.

Prezado Senhor

Tendo em vista as alterações de partidos políticos de vários
Vereadores em conformidade com a Lei n' 9.096/1995, art. 22-A, Parágrafo Único, 111, e

por isso, muitas bancadas foram desfeitas. solicitamos de Vossa Senhoria, que nos
informe oficialmente, o nome do representante de seu partido

Solicitamos que o.,.nome no seja
impreterivelmente, até o dia 17 de abrildo.pórredte, sexta-feira.

encaminhados

Atenciosamenie

DE CAMARGOVEREADOR WAL]
P

Rua Ccl. Atllâncio 13ue
SITE- w

1189 -- Centro -- Telefones ( 19) 3847-4336
.ca maraiaeuat iun a. sp. g!!v:b.
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⑧'H.ÍqyB'

⑧ Câmara Municipal de Jaeuariún
Estado de São Paulo

Ofício no 211/2020- PRE

Jaguariúna, 14 de abrilde 2020

À Senhora

Vereadora Inalda Lúcio de Barros Santana

PDT - Partido Democrático Trabalhista

Jaauariúna -- S.P.

'''\

Prezada Senhora

Tendo em vista as alterações de partidos políticos de vários
Vereadores em conformidade com a Lei n' 9.096/1995, art. 22-A, Parágrafo Unico, 111, e

por isso, muitas bancadas foram desfeitas, solicitamos de Vossa Senhoria, que nos
informe oficialmente, o nome do representante de seu partido

Solicitamos que o/lnome no seja encaminhados
impreterivelmente, até o dia 17 de abrildo

Atenciosamente,

ome no

VEREADOR WAL'
P

RGO

Rua Cel. Amarelo l)ucnQ, 1189 - Centro - 'l'clcfoncs (19) 3847-433é
SITA!- w ww.cama!;!iaeua! iyll;!:sp.gg\l:br



Câmara Municipal de JagyaliúllB
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 15 de abrilde 2020

Ao Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna
Nesta

Senhor Presidente

Venho por intermédio da presente, como membro representante do PDT -
Partido Democrático Trabalhista, nesta Casa de Leis, me indicar como representante deste partido

na impossibilidade de indicar-me como líder, conforme o artigo 53 do Regimento Interno.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, atenciosamente

VEREADORAINALDA LUCIO DE BARROS SANTANA

PROTOCOLO
NO (:1e Cri-.dem 'a'')
Fls.N'®9&. Livro l)lo.gftt)



Câmara Municip4Ldç.Jêg!!êriúlB
Estado de São Paulo

Jaguariúna. 15 de abrilde 2020

Ao Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

Nesta

Senhor Presidente

Vimos por intermédio da presente, como membros da bancada do CID--

Cidadania, nesta Casa de Leis, indicar para:

Líder-- Vereador Afonso Lopes da Salva;
Vice-Líder -- Vereadora Cássia Murer Montagner

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, atenciosamente

íoVEREADOR

VEREADORA C .IA M

N' cla ordem

Fts.N'-É;l8- Livro y;;Íy3-
A



Câmara Municjoalde Jaauariúna
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 15 de abrilde 2020

Ao Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna
Nesta

Senhor Presidente

Vimos por intermédio da presente, como membros da bancada do DEM
Democratas , nesta Casa de Leis, indicar para

Líder -- Vereador José Muniz

Vice-Líder-- VereadorAngelo Roberto Torres

Sem mais para o momento.z. subscrevemo-nos, atenciosamente

VEREADOR AN

VEREAD

P R O TO éÕT7
N' de Ordem

Fls.N'.g28 l.lvro NO qo

SEC

DOR FldMILSON NASCIMENTO SILVA



Câmara Municipal de Jaguariún4
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 15 de abrilde 2020

Ao Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna
Nesta

Senhor Presidente

Vimos por intermédio da presente, como membros representantes das
bancadas do PTB- Partido Trabalhista Brasileiro e PSDB - Partido da SociaIDemocracia Brasileira

informar que foi constituído um Bloco Parlamentar, e assim indicado nesta Casa de Leis, os
senhores

Líder - Vereador David Hilário Neto - PTB

Vice-Líder Vereador Alfredo Chiavegato Neto PSDB

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos

')

atenciosamente

VEReAoatibP&ID HILÁRIO NETO

VEREADOR ALFA 'HIAVEGATO NETO

VEREADOR LUAS CARDOS DE CAMPOS
''\ .

VEREADORA TAIS CAMELLINIESTEVES



Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo

PORTARIA N' 045 DE 2020

Dá nova redacão ao Art. 4' da Portaria n' 031. de

2020. na forma do disoosto nos Artiaos 64 e

providências

WALTER LUIS TOZZIDE CAMARGO, Presidente da Câmara Municipal

de Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc... no uso das atribuições que Ihe são conferidas

por Lei, "ex-vi" do disposto no Art. 23, IV, "a", c/c o Art. 64 da Resolução Ro 060, de 16 de
dezembro de 1991 (Regimento Interno) e

Considerando a Lei Ro 9.096 de 19 de setembro de 1995 que dispõe
sobre partidos políticos, regulamenta os ans. 17 e 14. $ 3', incisa V. da Constituição
Federal, no seu artigo 22-A, Parágrafo Unico, lll

Considerando ainda, o que reza o Art 53, $ 3o do Regimento Interna. e

as indicações feitas pelas Bancadas e o/ou Blocos Parlamentares existentes nessa Casa
de Leis

RESOLVE

Art. lo - O Art. 4' da Portaria n' 031 de 6 de fevereiro de 2019, que
nomeia os membros das Comissões Permanentes para o biênio 2019-2020, na forma do

disposto nos Artigos 64 e seguintes do Regimento Interno, e dá outras providências,
passa a vigorar com a seguinte redação

'Art. 4o - Em conformidade com o Art. 53 do Regimento Interno, foram
ndicados os seguintes líderes de Partido e/ou Bloco Parlamentares:

CID - Cidadania

Líder: Vereador Afonso Lopes da Silva

Vice-Líder: Vereadora Cássia Murer Montagner;

l



Câmara Municioalde Jaguariún:$g$f⑤ Estado de São Paulo

DEM - Democratas:

Líder: Vereador José Muniz,

Vice-Líder: Vereador Ângelo Roberto Torres

MDB - Partido do Movimento Democrático Brasile ro

Líder: Vereador Rodrigo da Salva Blanco,
Vice-Líder: Vereador Cristiano José Ceconl

Bloco Parlamentar PTB - Partido Trabalhista Brasileiro e
PSDB -- Partido da SociaIDemocracia Brasileira

Líder: Vereador David Hilário Neto - PTBI

Vice-Líder: Vereador Alfredo Chiavegato Neto - PSDB.

Representante do PDT - Partido.DemQçláticQ.]!.abalhista
Vereadora Inalda Lúcio de Barros Santana

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. aflxe-se e publjpue=1;e
abrilde 2020

:a, no quadro de

2
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PODER LEGiSLAtiVO DE JAGUARiUNA
Registre-se, afixe-se e publique-se

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 22 de
abrilde 2020

VEREADOR WALIER LUAS TOZZIDE CAMARGO
PORTARIA N' 045 DE 2020

Dá nova redução ao Art. 4' da Portaria
n' 031. de 06 de fevereiro de 2019. que
nomeia os membros das Comissões
Permanentes para o biénio 2019-2020,
na forma do disposto nos Artigos 64 e
seguintes do Regimento Interno, e dá
outras providências.

Registrado na Secretaria e afixado na mesma data, no
quadro de avisos da portaria da Câmara Municipal

ALZIRA ELEANIDE CAMPOS SOUZA VENTURINI

Presidente

WALTER Luas TOZZI DE CAMARGO. Presidente da
Câmara Municipalde Jaguariúna. Estado de São Paulo, etc.
no uso das atribuições que Ihe são conferidas por Lei, "ex-vi'
do disposto no Art. 23, IV, "a", c/c o Art. 64 da Resolução n'
060, de 16 de dezembro de 1991 (Regimento Interno) e,

Diretora Gera

Considerando a Lei n' 9.096 de 19 de setembro de 1995
que dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os ans. 17 e
14, $ 3'. incisa V. da Constituição Federal. no seu artigo 22-A,
Parágrafo Unico. lll

Considerando ainda, o que reza o Art 53, $ 3' do Regimento
Interno, e as indicações feitas pelas Bancadas e o/ou Blocos
Parlamentares existentes nessa Casa de Leis.

Art. lo - O Art. 4o da Portaria n' 031 de 6 de fevereiro de
2q19, que nomeia os membros das Comissões Permanentes
1:.ara o biênio 2019-2020, na forma do disposto nos Artigos 64
Q. seguintes do Regimento Interno, e dá outras providências,
passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 4o - Em conformidade com o Art. 53 do Regimento
Interno. foram indicados os seguintes líderes de Partido e/ou
Bloco Parlamenta res

RESOLVE

Líder: Vereador Afonso Lopes da Salva

CID -- Cidadania

Vice-Líder: Vereadora Cássia Murer Montagnerl

DEM - Democratas

Líder: Vereador José Muniz

Vice-Líder: Vereador Angelo Roberto Torres

MDB - Partido do Movimento Democrático Brasileiro

Líder: Vereador Rodrigo da Salva Branco

Vice-Líder: Vereador Cristiano José Cecon

Bloco Parlamentar PTB Partido Trabalhista Brasileiro e

Líder: Vereador David Hilário Neto -- PTB

PSDB -- Partido da SociaIDemocracia Brasileira

Vice-Líder: Vereador Alfredo Chiavegato Neto -- PSDB

Representante do PDT - Partido Democrático Trabalhista

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

Vereadora Inalda Lúcio de Barras Santana


